
MENSAGEM Nº 27/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição  Federal,  o  Projeto  de  Lei  nº  5.391,  de  2020,  da  Câmara  dos

Deputados, que “Altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, para incluir em

estabelecimentos penais federais de segurança máxima o preso, provisório ou

condenado, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto no inciso VII

do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para

dispor  sobre  a  aplicação  do  regime  disciplinar  diferenciado,  na  forma  que

especifica”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de abril de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115174
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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